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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.925-A, DE 2004

(Do Sr. Carlos Souza)

Institui o ano de 2006 como o "Ano da Reforma Universitária"; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição (relatora: DEP. IARA BERNARDI).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer da relatora

· parecer da Comissão

 O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Fica instituído o ano de 2006 como o “Ano da Reforma Universitária”.

Art. 2nd  No decurso do “Ano da Reforma Universitária” serão objeto de ações específicas do Poder Público as iniciativas relacionadas a:

                                   I – acesso e permanência na educação superior;

                                   II –  melhoria da qualidade da educação superior; 

                                   III – financiamento institucional e aos estudantes;

                                   IV –  modernização e intercâmbio institucional;

                                   V – relação entre educação superior e demandas sociais.

Art. 3rd  A União estabelecerá parcerias com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com o objetivo de dar cumprimento, no que couber,  ao disposto no art. 2º.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2004, a sociedade brasileira e, particularmente, os meios educacionais, por iniciativa do Ministério da Educação, iniciaram profundo e profícuo debate sobre a reforma universitária ou, mais amplamente, da educação superior no Brasil.

Os mais diversos e importantes aspectos da organização, estrutura e funcionamento desse nível de ensino e de suas instituições têm sido objeto de discussões em seminários e eventos similares do mais alto nível, com a participação de todos os segmentos interessados, no País inteiro.

É importante que, após esse período de discussões e de formulação de propostas, inclusive de alteração da legislação pertinente, haja um momento específico para que, concentrados todos os esforços necessários do Poder Público e da sociedade, esse imenso trabalho produza frutos, com a efetiva implantação da reforma assim planejada.

Considerado esse indispensável tempo de formulação e maturação, chega-se ao ano de 2006 como momento especial para a realização  dos esforços de implantação. Por tal motivo, apresenta-se o presente projeto de lei instituindo esse ano como o “Ano da Reforma Universitária”.

Estou convencido de que a relevância da iniciativa há de que garantir o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2004.

Deputado CARLOS SOUZA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I - RELATÓRIO

Pelo projeto de lei em exame, pretende seu Autor instituir o ano de 2006 como o “Ano da Reforma Universitária”, propondo a realização de ações voltadas para o acesso e permanência na educação superior e melhoria de sua qualidade; financiamento institucional e aos estudantes; modernização e intercâmbio institucional; bem como a relação entre a educação superior e as demandas sociais.

A proposição também apresenta dispositivo segundo o qual a União deverá estabelecer parcerias com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para o desenvolvimento de tais iniciativas.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.

II - VOTO DA RELATORA

Com toda a certeza o País assiste a um democrático e abrangente debate sobre a reforma da educação superior, indispensável para que esse nível de ensino, suas instituições, cursos, programas e demais atividades venham a atender cada vez mais as necessidades de desenvolvimento da sociedade brasileira, tanto no sentido do conhecimento universal como no da resolução das questões específicas das diferentes comunidades.

Uma evolução na direção da eqüidade e da justiça social. Uma reforma centrada na responsabilidade social do sistema nacional da educação superior. Uma reforma derivada da contribuição de todos os segmentos sociais relacionados com a educação superior e seu papel estratégico no fortalecimento da Nação e da cidadania.

De todas essas discussões derivará uma nova legislação, uma moderna regulação comprometida com a qualidade e com as reais demandas sociais. Sua implantação seguramente requer especial destaque, um conjunto de ações que não só promovam o seu êxito como disseminem para toda a sociedade a sua importância e o seu significado.

É nesse contexto que deve ser examinada a proposição em apreço, havendo uma importante questão de oportunidade a ser considerada. O debate sobre a reforma da educação superior, conduzido e estimulado pelo Ministério da Educação, tem se dado ao longo de 2004 e de 2005. A grande discussão no Congresso Nacional deve ocorrer ainda no ano em curso. Desse modo, ainda que louvando a intenção do Autor em dar maior relevo a essa página da história da educação superior brasileira, é preciso reconhecer que dedicar o ano de 2006 à reforma da educação superior constitui iniciativa com inegável defasagem cronológica em relação à agenda que vem sendo cumprida.

 Pelo exposto, voto pela rejeição do projeto de lei nº 3.925, de 2004.

   Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2005.

Deputada IARA BERNARDI

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.925/2004, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Iara Bernardi.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Paulo Delgado - Presidente, Maria do Rosário, Celcita Pinheiro e João Correia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Álvaro Dias, Antenor Naspolini, Átila Lira, César Bandeira, Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, Lobbe Neto, Murilo Zauith, Neuton Lima, Neyde Aparecida, Onyx Lorenzoni, Osvaldo Biolchi, Professor Irapuan Teixeira, Ricardo Izar, Rogério Teófilo, Carlos Abicalil, Chico Alencar, Dr. Heleno, Itamar Serpa, Luiz Bittencourt, Paulo Lima e Zé Lima.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2005.

Deputada CELCITA PINHEIRO

Vice-Presidente no exercício da Presidência
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